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Data da 
Apresentação: 

03/08/2017 

 

Ementa: Altera o Código de Processo Civil e a Lei nº 12.529, de 30 de 
novembro de 2011, tornando infração da ordem econômica as 
condutas abusivas em contratos particulares, e tornando 
ineficazes as cláusulas abusivas de modificação de foro. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 23/08/2017 
 

 


